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LEI Nº 6.815, DE 19 DE AGOSTO DE 1980  
  

 

Define a situação jurídica do estrangeiro no 

Brasil, cria o Conselho Nacional de Imigração, 

e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a seguinte 

Lei: 

....................................................................................................................................................... 
 

TÍTULO XIII 

DISPOSIÇÕES GERAIS E TRANSITÓRIAS 

 

Art. 129. (Revogado pela Lei nº 8.422, de 13/5/1992) 

 

Art. 130. O Poder Executivo fica autorizado a firmar acordos internacionais pelos 

quais, observado o princípio da reciprocidade de tratamento a brasileiros e respeitados a 

conveniência e os interesses nacionais, estabeleçam-se as condições para a concessão, 

gratuidade, isenção ou dispensa dos vistos estatuídos nesta Lei.  

 

Art. 130-A. Tendo em vista os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, a serem 

realizados na cidade do Rio de Janeiro, Rio 2016, portaria conjunta dos Ministérios das 

Relações Exteriores, da Justiça e do Turismo poderá dispor sobre a dispensa unilateral da 

exigência de visto de turismo previsto nesta Lei para os nacionais de países nela 

especificados, que venham a entrar em território nacional até a data de 18 de setembro de 

2016, com prazo de estada de até noventa dias, improrrogáveis, a contar da data da primeira 

entrada em território nacional. 

Parágrafo único. A dispensa unilateral prevista no caput não estará condicionada à 

comprovação de aquisição de ingressos para assistir a qualquer evento das modalidades 

desportivas dos Jogos Rio 2016. (Artigo acrescido pela Lei nº 13.193, de 24/11/2015) 

 

Art. 131. Fica aprovada a tabela de emolumentos consulares e taxas que integra 

esta Lei. (Vide Decreto-Lei nº 2.236, de 23/1/1985) 

§ 1º Os valores das taxas incluídas na tabela terão reajustamento anual na mesma 

proporção do coeficiente do valor de referência.  

§ 2º O Ministro das Relações Exteriores fica autorizado a aprovar, mediante 

Portaria, a revisão dos valores dos emolumentos consulares, tendo em conta a taxa de câmbio 

do cruzeiro ouro com as principais moedas de livre convertibilidade.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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LEI Nº 13.193, DE 24 DE NOVEMBRO DE 2015 
 

 

Altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, 

que define a situação jurídica do estrangeiro 

no Brasil e cria o Conselho Nacional de 

Imigração, para dispor sobre a dispensa 

unilateral do visto de turista por ocasião dos 

Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, Rio 

2016.  

 

 

A PRESIDENTA DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

Art. 1º Esta Lei altera a Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, que define a 

situação jurídica do estrangeiro no Brasil e cria o Conselho Nacional de Imigração, para 

dispor sobre a dispensa unilateral do visto de turista por ocasião dos Jogos Olímpicos e 

Paralímpicos de 2016, Rio 2016, a serem realizados na cidade do Rio de Janeiro.  

 

Art. 2º A Lei nº 6.815, de 19 de agosto de 1980, passa a vigorar acrescida do 

seguinte art. 130-A:  

 

"Art. 130-A. Tendo em vista os Jogos Olímpicos e Paralímpicos de 2016, a 

serem realizados na cidade do Rio de Janeiro, Rio 2016, portaria conjunta 

dos Ministérios das Relações Exteriores, da Justiça e do Turismo poderá 

dispor sobre a dispensa unilateral da exigência de visto de turismo previsto 

nesta Lei para os nacionais de países nela especificados, que venham a 

entrar em território nacional até a data de 18 de setembro de 2016, com 

prazo de estada de até noventa dias, improrrogáveis, a contar da data da 

primeira entrada em território nacional.  

Parágrafo único. A dispensa unilateral prevista no caput não estará 

condicionada à comprovação de aquisição de ingressos para assistir a 

qualquer evento das modalidades desportivas dos Jogos Rio 2016." 

  

Art. 3º Esta Lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Brasília, 24 de novembro de 2015; 194º da Independência e 127º da República.  

 

DILMA ROUSSEFF  

José Eduardo Cardozo  

Mauro Luiz Iecker Vieira 

Henrique Eduardo Alves  
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PORTARIA CONJUNTA Nº 216, DE 24 DE DEZEMBRO DE 2015 
 

 

Lista os países que terão seus nacionais 

dispensados da exigência de visto para fins de 

turismo no período de 1º de junho a 18 de 

setembro de 2016. 

 

 

OS MINISTROS DE ESTADO DA JUSTIÇA, DAS RELAÇÕES 

EXTERIORES E DO TURISMO, no uso da atribuição que lhes confere o art. 87, parágrafo 

único, inciso II, da Constituição, e tendo em vista o disposto no art. 130-A da Lei nº 6.815, de 

19 de agosto de 1980, resolvem: 

 

Art. 1º - Fica instituída, no período de 1º de junho a 18 de setembro de 2016, a 

dispensa unilateral da exigência de visto para os nacionais da Comunidade da Austrália, do 

Canadá, dos Estados Unidos da América e do Japão que venham ao Brasil exclusivamente 

para fins de turismo, com prazo de estada em território nacional de até noventa dias, 

improrrogáveis, a contar da data da primeira entrada. 

Parágrafo único - A dispensa prevista nesta Portaria não se aplica aos nacionais 

dos países mencionados no caput que desejam exercer atividades remuneradas ou 

assalariadas, participar de atividades de pesquisa, estágios, estudos e trabalhos de caráter 

social ou voluntário, bem como realizar atividades de assistência técnica, de caráter 

missionário, religioso ou artístico. 

 

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação. 

 

JOSÉ EDUARDO CARDOZO - Ministro de Estado da Justiça 

 

MAURO VIEIRA - Ministro de Estado das Relações Exteriores 

 

HENRIQUE EDUARDO ALVES - Ministro de Estado do Turismo 

 


